
                             

LEI COMPLEMENTAR Nº   1.105
DE 29 DE OUTUBRO DE 2020

(Projeto de Lei Complementar nº 21/2020 – Autor: Vereador Benedito Furtado de
Andrade)

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS
À LEI Nº 3.531, DE 16 DE ABRIL DE 1968,
CÓDIGO  DE  POSTURA DO  MUNICÍPIO
DE SANTOS.

PAULO  ALEXANDRE  BARBOSA,  Prefeito
Municipal de Santos, faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada
em 29 de setembro de 2020 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.105 

Art.  1º  Fica  alterado  o  inciso  IX  e  acrescentado
parágrafos ao artigo 300 da Lei Municipal nº 3.531, de 16 de abril de 1968, Código de
Posturas do Município de Santos, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 300 ....
IX – conduzir animais presos a veículos, motorizados ou

não, por meio de cordas, coleiras, correntes ou quaisquer outros meios, independente
da finalidade.

....

§1º Para os fins do disposto no inciso IX deste artigo,
são  considerados  veículos  as  bicicletas,  motocicletas,  triciclos,  carros  de  qualquer
natureza, carroças, charretes e similares.

§2º O animal que for submetido a maus-tratos ou atos de
crueldade  poderá  ser  recolhido  e  colocado  sob  a  proteção  do  Município  ou
encaminhado para adoção, a critério da autoridade competente.

§3º Tanto a pessoa que submeter o animal a maus-tratos
quanto o tutor do animal que o tiver colocado sob os cuidados do infrator deverão ser
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penalizados nos moldes do inciso IX do art. 604 desta lei.”

Art. 2º Fica acrescentado o inciso IX no artigo 604 da
Lei Municipal nº 3.531, de 16 de abril de 1968, Código de Posturas do Município de
Santos, com a seguinte redação:

“Art. 604 ...
IX – de R$ 1.000,00 (mil  reais),  dobrada em caso de

reincidência, pelo não cumprimento das prescrições deste Código relativas à proibição
de prática de maus-tratos ou atos de crueldade contra os animais.”

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data da
publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 29 de outubro de 2020.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
 Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 29 de outubro de 2020.

THALITA FERNANDES VENTURA
Chefe do Departamento
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